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Art. 1º  Fica instituído o Programa Especial de Regularização 

Tributária Social - PERTS junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, nos termos desta Lei. 

§ 1º  Poderão aderir ao PERTS as fundações, as associações e as 

sociedades simples, sem objetivo de lucro, independente do montante do débito.  

§ 2º  O PERTS abrange os débitos de natureza tributária e não 

tributária, vencidos até 31 de agosto de 2017, inclusive aqueles objeto de parcelamentos 

anteriores rescindidos ou ativos, em discussão administrativa ou judicial, ou provenientes de 

lançamento de ofício efetuados após a publicação desta Lei.   

§ 3º  A adesão ao PERTS ocorrerá por meio de requerimento a ser 

efetuado até sessenta dias após a publicação desta Lei e abrangerá os débitos indicados 

pelo sujeito passivo, na condição de contribuinte ou responsável. 

§ 4º  A adesão ao PERTS implica: 

I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do 

sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor 

o PERTS, nos termos dos art. 389 e art. 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - 

Código de Processo Civil; 

II - a aceitação plena e irretratável, pelo sujeito passivo na condição 

de contribuinte ou responsável, das condições estabelecidas nesta Lei; 

III - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos 

consolidados no PERTS; 

IV - a vedação da inclusão dos débitos que compõem o PERTS em 

qualquer outra forma de parcelamento posterior, ressalvado o reparcelamento de que trata 

o art. 14-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; 

Art. 2º  O sujeito passivo que aderir ao PERTS poderá liquidar os 

débitos de que trata o art. 1º, utilizando os créditos de prejuízos fiscais e de base de cálculo 

negativa da CSLL, até o limite de oitenta por cento (80%) do débito e o restante, liquidar 

mediante a opção por uma das seguintes modalidades de pagamento: 

I - liquidado integralmente o saldo restante em noventa dias após a 

publicação desta Lei, em parcela única, com redução de noventa por cento dos juros de 

mora e cinquenta por cento das multas de mora, de ofício ou isoladas; 

II - parcelado em até cento e quarenta e cinco parcelas mensais e 
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sucessivas, vencíveis a partir de noventa dias após a publicação desta Lei, com redução de 

sessenta por cento dos juros de mora e de quarenta por cento das multas de mora, de ofício 

ou isoladas; ou 

III - parcelado em até cento e setenta e cinco parcelas mensais e 

sucessivas, vencíveis a partir de noventa dias após a publicação desta Lei, com redução de 

quarenta por cento dos juros de mora e de vinte por cento das multas de mora, de ofício ou 

isoladas. 

§ 1º O valor mínimo de cada prestação mensal dos parcelamentos 

previstos neste artigo será de R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 2º  Os créditos de prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa 

da CSLL que poderão ser utilizados na forma desta Lei, são os apurados até 31 de 

dezembro de 2016 e declarados até 31 de julho de 2017, próprios ou do responsável 

tributário ou corresponsável pelo débito.   

§ 3º  Na hipótese de indeferimento dos créditos a que se referem o 

presente artigo, no todo ou em parte, será concedido o prazo de noventa dias para que o 

sujeito passivo efetue o pagamento em espécie ou mediante dação em pagamento, dos 

débitos amortizados indevidamente com créditos não reconhecidos pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive 

aqueles decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL.   

§ 4º  A dação em pagamento que trata o § 3º ocorrerá mediante o 

oferecimento de bens imóveis em pagamento, desde que previamente aceita pela União. 

§ 5º A falta do pagamento de que trata a presente Lei implicará a 

exclusão do devedor do PERTS e o restabelecimento da cobrança dos débitos 

remanescentes. 

§ 6º  A utilização dos créditos na forma disciplinada nesta 

Lei extingue os débitos sob condição resolutória de sua ulterior homologação.  

§ 7º  A Secretaria da Receita Federal do Brasil ou a Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional dispõe do prazo de cinco anos para a análise dos créditos 

utilizados na forma prevista nesta Lei. 

Art. 3º  A inclusão no PERTS dos débitos que se encontrem em 

discussão administrativa ou judicial, implica na desistência tácita do sujeito passivo das 

impugnações ou dos recursos administrativos e das ações judiciais que tenham por objeto 

os débitos que serão quitados e implicando também na renúncia a quaisquer alegações de 
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direito sobre as quais se fundem as referidas impugnações e recursos ou ações judiciais.   

§ 1º  Somente será considerada a desistência parcial de impugnação 

e de recurso administrativo interposto ou de ação judicial proposta se o débito objeto de 

desistência for passível de distinção dos demais débitos discutidos no processo 

administrativo ou na ação judicial.   

§ 2º  A desistência e a renúncia de que trata o caput não eximem o 

autor da ação do pagamento dos honorários, nos termos do art. 90 da Lei nº 13.105, de 

2015 - Código de Processo Civil.  

Art. 4º  Os créditos indicados para quitação na forma do PERTS 

deverão quitar primeiro os débitos não garantidos pelos depósitos judiciais que serão 

transformados em pagamento definitivo.  

Art. 5º  A dívida objeto do parcelamento será consolidada na data do 

requerimento de adesão ao PERTS e será dividida pelo número de prestações indicadas.   

§ 1º  Enquanto a dívida não for consolidada, o sujeito passivo deverá 

calcular e recolher o valor à vista ou o valor equivalente a vinte por cento do montante dos 

débitos objeto do parcelamento dividido pelo número de prestações pretendidas, observado 

o disposto no art. 2º.  

§ 2º  O deferimento do pedido de adesão ao PERTS fica 

condicionado ao pagamento do valor à vista ou da primeira prestação, que deverá ocorrer 

até o último dia útil do mês do requerimento.  

§ 3º  O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, 

será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 

de Custódia - Selic para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do 

mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de um por 

cento relativamente ao mês em que o pagamento for efetuado.  

Art. 6º  Implicará exclusão do devedor do PERTS e a exigibilidade 

imediata da totalidade do débito confessado e ainda não pago e automática execução da 

garantia prestada: 

I - a falta de pagamento de três parcelas consecutivas ou seis 

alternadas; 

II - a falta de pagamento de uma parcela, se todas as demais 

estiverem pagas; 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8505/2017 

III - a constatação, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, de qualquer ato tendente ao esvaziamento 

patrimonial do sujeito passivo como forma de fraudar o cumprimento do parcelamento; 

Parágrafo único.  Na hipótese de exclusão do devedor do PERTS, os 

valores pendentes e vincendos vencem imediatamente para fins de cobrança. 

Art. 7º A opção pelo PERTS implica manutenção automática dos 

gravames decorrentes de arrolamento de bens, de medida cautelar fiscal e das garantias 

prestadas administrativamente, nas ações de execução fiscal ou qualquer outra ação 

judicial.  

Art. 8º  A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de suas competências, editarão os atos necessários 

à execução dos procedimentos previstos no prazo de trinta dias, contado da data de 

publicação desta Lei. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente Projeto de Lei visa a instituição do Programa Especial de 

Regularização Tributária Social, e tem por objetivo permitir que as entidades civis sem fins 

lucrativos possam aderir a um Programa Especial de Regularização Tributária de dividas 

originadas através de desenvolvimento de atividades sem fins lucrativos e de cunho público 

e social, sendo um projeto semelhante ao PERT recentemente criado por meio da Medida 

Provisória 783, de 31 de maio de 2017. 

É de conhecimento público que várias fundações, associações, bem 

como sociedades cooperativas tem em suas atividades, o desenvolvimento de ações de 

interesse público, atuando como estabelecimentos de saúde (hospitais), de ensino (Apaes, 

Apadas, escolas comunitárias, entre outras) e ainda também na produção de alimentos, 

exercendo um verdadeiro papel voltado ao desenvolvimento sócio e econômico de nossa 

Nação, exercendo assim, uma verdadeira função de interesse público e de relevante valor 

social.   

Na verdade, tanto as Cooperativas, quanto as Associações e 

Fundações exercem uma função pública de inclusão e de superação, merecendo uma 

atenção especial por parte do Estado, de modo a permitir a continuidade de suas funções. 
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Além disso, é importante registrar e reforçar que tais seguimentos 

desenvolvem atividades sem objetivo de lucro, o que de regra torna presumido não dispor 

de valores financeiros para arcar com o custo de débitos que vem sendo represados e 

acumulados ao longo dos últimos anos, comprometendo a prestação de serviços ao público 

de modo geral, e que em caso encerrem suas atividades, trará mais custo ao Poder Público, 

que de uma forma ou de outra terá que atender tais as pessoas (milhões de pessoas) que 

são beneficiadas diretamente pelos atividades de tais entidades civis. 

Desse modo, apresentamos o presente Projeto de Lei, como forma 

de permitir as Entidades Civis que atuam sem fins lucrativos, possam ter um verdadeiro 

Programa Especial de Regularização Tributária Social, optando pela forma que melhor se 

encaixa em sua atual realidade, previstas no presente Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, em 05 de setembro de 2017. 

 

 

Jerônimo Goergen 

PP/RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS 

 

TÍTULO ÚNICO 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS 

 

CAPÍTULO I 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL 



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8505/2017 

 

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os 

valores e as normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República Federativa do 

Brasil, observando-se as disposições deste Código.  

 

Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso 

oficial, salvo as exceções previstas em lei.  

 

Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito.  

§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.  

§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos 

conflitos.  

§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de 

conflitos deverão ser estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do 

Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial.  

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO III 

DOS SUJEITOS DO PROCESSO 

 

TÍTULO I 

DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DOS DEVERES DAS PARTES E DE SEUS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 

Das Despesas, dos Honorários Advocatícios e das Multas 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 90. Proferida sentença com fundamento em desistência, em renúncia ou em 

reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu, 

renunciou ou reconheceu.  

§ 1º Sendo parcial a desistência, a renúncia ou o reconhecimento, a 

responsabilidade pelas despesas e pelos honorários será proporcional à parcela reconhecida, à 

qual se renunciou ou da qual se desistiu.  

§ 2º Havendo transação e nada tendo as partes disposto quanto às despesas, estas 

serão divididas igualmente.  

§ 3º Se a transação ocorrer antes da sentença, as partes ficam dispensadas do 

pagamento das custas processuais remanescentes, se houver.  

§ 4º Se o réu reconhecer a procedência do pedido e, simultaneamente, cumprir 

integralmente a prestação reconhecida, os honorários serão reduzidos pela metade.  

 

Art. 91. As despesas dos atos processuais praticados a requerimento da Fazenda 

Pública, do Ministério Público ou da Defensoria Pública serão pagas ao final pelo vencido.  

§ 1º As perícias requeridas pela Fazenda Pública, pelo Ministério Público ou pela 

Defensoria Pública poderão ser realizadas por entidade pública ou, havendo previsão 

orçamentária, ter os valores adiantados por aquele que requerer a prova.  
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§ 2º Não havendo previsão orçamentária no exercício financeiro para 

adiantamento dos honorários periciais, eles serão pagos no exercício seguinte ou ao final, pelo 

vencido, caso o processo se encerre antes do adiantamento a ser feito pelo ente público.  

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

TÍTULO I 

DO PROCEDIMENTO COMUM 
 

CAPÍTULO XII 

DAS PROVAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção V 

Da Confissão 

 

Art. 389. Há confissão, judicial ou extrajudicial, quando a parte admite a verdade 

de fato contrário ao seu interesse e favorável ao do adversário.  

 

Art. 390. A confissão judicial pode ser espontânea ou provocada.  

§ 1º A confissão espontânea pode ser feita pela própria parte ou por representante 

com poder especial.  

§ 2º A confissão provocada constará do termo de depoimento pessoal.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 395. A confissão é, em regra, indivisível, não podendo a parte que a quiser 

invocar como prova aceitá-la no tópico que a beneficiar e rejeitá-la no que lhe for 

desfavorável, porém cindir-se-á quando o confitente a ela aduzir fatos novos, capazes de 

constituir fundamento de defesa de direito material ou de reconvenção. 

 

Seção VI 

Da Exibição de Documento ou Coisa 

 

Art. 396. O juiz pode ordenar que a parte exiba documento ou coisa que se 

encontre em seu poder.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 

créditos não quitados de órgãos e entidades 

federais e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 14-A. Observadas as condições previstas neste artigo, será admitido 

reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em andamento ou que tenha sido 

rescindido.  

§ 1º No reparcelamento de que trata o caput deste artigo poderão ser incluídos 

novos débitos.  

§ 2º A formalização do pedido de reparcelamento previsto neste artigo fica 

condicionada ao recolhimento da primeira parcela em valor correspondente a:  

I - 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados; ou  

II - 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja débito com 

histórico de reparcelamento anterior.  

§ 3º Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de que trata este artigo as demais 

disposições relativas ao parcelamento previstas nesta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 14-B. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para 

inscrição em Dívida Ativa da União ou prosseguimento da execução, conforme o caso, a falta 

de pagamento:  

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou  

II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais. (Artigo acrescido pela  

Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 783, DE 31 DE MAIO DE 2017 
 

 

Institui o Programa Especial de Regularização 

Tributária junto à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Especial de Regularização Tributária - PERT 

junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

nos termos desta Medida Provisória.  

§ 1º Poderão aderir ao PERT pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou 

privado, inclusive aquelas que se encontrarem em recuperação judicial.  

§ 2º O PERT abrange os débitos de natureza tributária e não tributária, vencidos 

até 30 de abril de 2017, inclusive aqueles objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou 

ativos, em discussão administrativa ou judicial, ou provenientes de lançamento de ofício 

efetuados após a publicação desta Medida Provisória, desde que o requerimento seja efetuado 

no prazo estabelecido no § 3º.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
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§ 3º A adesão ao PERT ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado até 29 

de setembro de 2017 e abrangerá os débitos indicados pelo sujeito passivo, na condição de 

contribuinte ou responsável, sendo que, para os requerimentos realizados no mês de setembro 

de 2017 por meio da opção por uma das modalidades de que tratam: (Parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 798, de 30/8/2017) 

I - os incisos I e III do caput do art. 2º e o inciso II do caput do art. 3º, o 

pagamento à vista e em espécie de percentual do valor da dívida consolidada referente à 

parcela do mês de agosto de 2017 de que tratam os incisos I e III do caput do art. 2º, o inciso I 

do § 1º do art. 2º, o inciso II do caput do art. 3º e o inciso I do § 1º do art. 3º, será efetuada 

cumulativamente à parcela do pagamento à vista referente ao mês de setembro de 2017; e 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 798, de 30/8/2017) 

II - o inciso II do caput do art. 2º e o inciso I do caput do art. 3º, os pagamentos da 

primeira e da segunda prestação, nos percentuais mínimos para cada prestação de quatro 

décimos por cento da dívida consolidada, serão realizados cumulativamente no mês de 

setembro de 2017. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 798, de 30/8/2017) 

§ 4º A adesão ao PERT implica:  

I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo 

na condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor o PERT, nos 

termos dos art. 389 e art. 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo 

Civil;  

II - a aceitação plena e irretratável, pelo sujeito passivo na condição de 

contribuinte ou responsável, das condições estabelecidas nesta Medida Provisória;  

III - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no PERT 

e os débitos vencidos após 30 de abril de 2017, inscritos ou não em Dívida Ativa da União;  

IV - a vedação da inclusão dos débitos que compõem o PERT em qualquer outra 

forma de parcelamento posterior, ressalvado o reparcelamento de que trata o art. 14-A da Lei 

nº 10.522, de 19 de julho de 2002; e  

V - o cumprimento regular das obrigações com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS.  

 

Art. 2º No âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, o sujeito passivo que 

aderir ao PERT poderá liquidar os débitos de que trata o art. 1º mediante a opção por uma das 

seguintes modalidades:  

I - pagamento à vista e em espécie de, no mínimo, vinte por cento do valor da 

dívida consolidada, sem reduções, em cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de 

agosto a dezembro de 2017, e a liquidação do restante com a utilização de créditos de prejuízo 

fiscal e base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL ou 

com outros créditos próprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, com a possibilidade de pagamento, em espécie, de eventual saldo 

remanescente em até sessenta prestações adicionais, vencíveis a partir do mês seguinte ao do 

pagamento à vista;  

II - pagamento da dívida consolidada em até cento e vinte prestações mensais e 

sucessivas, calculadas de modo a observar os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre 

o valor da dívida consolidada:  

a) da primeira à décima segunda prestação - quatro décimos por cento;   

b) da décima terceira à vigésima quarta prestação - cinco décimos por cento;   

c) da vigésima quinta à trigésima sexta prestação - seis décimos por cento; e   

d) da trigésima sétima prestação em diante - percentual correspondente ao saldo 

remanescente, em até oitenta e quatro prestações mensais e sucessivas; ou   

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-798-30-agosto-2017-785418-publicacaooriginal-153679-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-798-30-agosto-2017-785418-publicacaooriginal-153679-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-798-30-agosto-2017-785418-publicacaooriginal-153679-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-798-30-agosto-2017-785418-publicacaooriginal-153679-pe.html
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III - pagamento à vista e em espécie de, no mínimo, vinte por cento do valor da 

dívida consolidada, sem reduções, em cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de 

agosto a dezembro de 2017, e o restante:  

a) liquidado integralmente em janeiro de 2018, em parcela única, com redução de 

noventa por cento dos juros de mora e cinquenta por cento das multas de mora, de ofício ou 

isoladas;   

b) parcelado em até cento e quarenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, 

vencíveis a partir de janeiro de 2018, com redução de oitenta por cento dos juros de mora e de 

quarenta por cento das multas de mora, de ofício ou isoladas; ou   

c) parcelado em até cento e setenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, 

vencíveis a partir de janeiro de 2018, com redução de cinquenta por cento dos juros de mora e 

de vinte e cinco por cento das multas de mora, de ofício ou isoladas, sendo cada parcela 

calculada com base no valor correspondente a um por cento da receita bruta da pessoa 

jurídica, referente ao mês imediatamente anterior ao do pagamento, não podendo ser inferior a 

um cento e setenta e cinco avos do total da dívida consolidada.   

§ 1º Na hipótese de adesão a uma das modalidades previstas no inciso III do 

caput, ficam assegurados aos devedores com dívida total, sem reduções, igual ou inferior a R$ 

15.000.000,00 (quinze milhões de reais):  

I - a redução do pagamento à vista e em espécie para, no mínimo, sete inteiros e 

cinco décimos por cento do valor da dívida consolidada, sem reduções, em cinco parcelas 

mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a dezembro de 2017; e  

II - após a aplicação das reduções de multas e juros, a possibilidade de utilização 

de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL e de outros créditos 

próprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com 

a liquidação do saldo remanescente, em espécie, pelo número de parcelas previstas para a 

modalidade.  

§ 2º Na liquidação dos débitos na forma prevista no inciso I do caput e no § 1º, 

poderão ser utilizados créditos de prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa da CSLL 

apurados até 31 de dezembro de 2015 e declarados até 29 de julho de 2016, próprios ou do 

responsável tributário ou corresponsável pelo débito, e de empresas controladora e controlada, 

de forma direta ou indireta, ou de empresas que sejam controladas direta ou indiretamente por 

uma mesma empresa, em 31 de dezembro de 2015, domiciliadas no País, desde que se 

mantenham nesta condição até a data da opção pela quitação.  

§ 3º Para fins do disposto no § 2º, inclui-se também como controlada a sociedade 

na qual a participação da controladora seja igual ou inferior a cinquenta por cento, desde que 

exista acordo de acionistas que assegure, de modo permanente, a preponderância individual 

ou comum nas deliberações sociais e o poder individual ou comum de eleger a maioria dos 

administradores.  

§ 4º Na hipótese de utilização dos créditos de que tratam o § 2º e o § 3º, os 

créditos próprios deverão ser utilizados primeiro.  

§ 5º O valor do crédito decorrente de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa 

da CSLL será determinado por meio da aplicação das seguintes alíquotas:  

I - vinte e cinco por cento sobre o montante do prejuízo fiscal;  

II - vinte por cento sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso das pessoas 

jurídicas de seguros privados, das pessoas jurídicas de capitalização e das pessoas jurídicas 

referidas nos incisos I a VII e no inciso X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 

10 de janeiro de 2001;  

III - dezessete por cento, no caso das pessoas jurídicas referidas no inciso IX do § 

1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 2001; e  



12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8505/2017 

IV - nove por cento sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso das demais 

pessoas jurídicas.  

§ 6º Na hipótese de indeferimento dos créditos a que se referem o inciso I do 

caput e o inciso II do § 1º, no todo ou em parte, será concedido o prazo de trinta dias para que 

o sujeito passivo efetue o pagamento em espécie dos débitos amortizados indevidamente com 

créditos não reconhecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive aqueles 

decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL.  

§ 7º A falta do pagamento de que trata o § 6º implicará a exclusão do devedor do 

PERT e o restabelecimento da cobrança dos débitos remanescentes.  

§ 8º A utilização dos créditos na forma disciplinada no inciso I do caput e no 

inciso II do § 1º extingue os débitos sob condição resolutória de sua ulterior homologação.  

§ 9º A Secretaria da Receita Federal do Brasil dispõe do prazo de cinco anos para 

a análise dos créditos utilizados na forma prevista no inciso I do caput e no inciso II do § 1º.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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